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ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

 

 

          Aos vinte e cinco dias do ano de dois mil e dois (25/01/2022) as nove horas, no 

escritório/sede do SAAE, situada à Av. Olívio Correa Pedrosa, 817, Centro, Alegre, 

Espírito Santo, reuniram-se a Pregoeira Cyntia Alves da Silva e a Equipe de Apoio:  

Reinaldo Martins de Souza, designados através da Portaria-SAAE-ALE-Nº 007/2020, 

para realização da Sessão Pública do Pregão em epígrafe.  

 

CREDENCIAMENTO 

 

Declarada aberta à sessão, iniciou-se o credenciamento dos representantes 

interessados, visando à verificação e comprovação da existência dos respectivos 

poderes para formulação de lances e prática dos demais atos de atribuição dos 

licitantes.  

 

LICITANTES DEVIDAMENTE CREDENCIADOS 
 

TRACVEL AUTO CENTER LTDA ME , através de seu representante , José Roberto 
Souza Vieira, CI nº 022.594.317-47. 
 
TRATOR CAV SERVIÇOS LTDA, através de seu representante Isaías Candido de 
Oliveira, CI nº 11.979.550. 
 
CADU COMERCIAQL LTDA EPP, através de seu representante Valtair Veronez 
MagnaGO, CI nº 710119EDEIDES. 
 
AUTO POSTO ALEGRE LTDA, através de seu representante Paula Pereira Ramos, 
CNH nº 04660359452.  
 
BORRACHARIA CALEGÁRIO LTDA, através de ser representante Danyel Ferreira 
Sueth, CI nº 1.595.126/SSP ES. 
 
POSTO J. C. LASTÊNIO LTDA, através de seu representante Flaviane Luzia Carvalho 
da Fonseca, CI 1.841.884 SPTC. 
 
 
Todos os licitantes apresentaram suas respectivas Declarações de Atendimento de 
Exigências Habilitatórias para Participação no Pregão em questão.  Encontram-se 
HABILITADOS. 
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Em seguida foram entregues os dois envelopes contendo as Propostas e os 
Documentos de Habilitação estabelecidos no Edital, respectivamente, os quais foram 
devidamente rubricados em seus fechos. 
 
Atos contínuos foram abertos os Envelopes de nº 1 (Proposta) das empresas 

participantes e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, a Pregoeira 

examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento, 

verificando-se que todas as propostas atendem as condições exigidas com o Edital, 

obtendo assim, a seguinte classificação provisória: 

 
 

Em sequência as proposta/lance ganhadora ficaram da seguinte forma: 
 
Empresa Tracvel Auto Center Ltda,  dado o menor valor cotado, ítem 03 no valor de R$ 
478,00 – Ítem 08 no valor de R$ 2.385,00 - ítem 09 no valor de R$ 5.619,00 – Ítem 12 
no valor de R$ 18,70 -  ítem 18 no valor de R$ 483,00 – ítem 19 no valor de R$ 215,60 
– ítem 20 no valor de R$ 224,00 - ítem 21 no valor de R$ 557,20 – ítem 22 no valor de 
R$40,00 – ítem 23 no valor de R$ 60,00 – ítem 24 no valor de R$ 170,00 – ítem 25 no 
valor de R$ 14,50 – ítem 26 no valor de R$ 150,00 - ítem 27 no valor de R$ 20,00 – 
ítem 28 no valor de R$ 100,00 – ítem 29 no valor de R$ 148,00 – ítem 30 no valor de r$ 
15,00. 
 
Empresa Trator Cav Serviços Ltda ME, dado o menor valor cotado, ítem 06 no valor de 
R$ 289,00 – ítem 11 no valor de R$ 351,00 - ítem 13 no valor de R$ 20,10 – ítem 14 no 
valor de R$ 295,00 – ítem 15 no valor de R$ 179,00 - ítem 17 no valor de R$ 213,00. 
 
Empresa Cadu Comercial Ltda EPP, dado o menor valor cotado, ítem 05 no valor de 
R$ 314,00 – ítem 07 no valor de R$ 360,00 – ítem 10 no valor de R$ 337,00. 
 
Empresa Auto Posto Alegre Ltda, dado o menor valor cotado, ítem 01 no valor de R$ 
6,93 - ítem 02 no valor de R$ 5,83. 
 
Empresa Borracharia Calegário Ltda, dado o menor valor cotado, ítem 04 no valor de r$ 
260,00 – ítem 16 no valor de R$ 194,00. 
  
Em todos os itens, a Pregoeira considerou que os preços obtidos estão dentro da 
média praticada no mercado, conforme valor estimativo do edital. 

 
Ato contínuo, procedeu-se a abertura do envelope de nº 2 (Documentação) dos 
Licitantes que propuseram os menores preço. Após a apreciação dos documentos, a 
pregoeira constatou que todas as empresas mostraram-se em conformidade com as 
exigências contidas no Edital ficando assim devidamente HABILITADAS. 
 
Consultados pela Pregoeira sobre a intenção de interpor recurso imediato e motivado, 
o representante da empresa BORRACHARIA CALEGARIO LTDA, que se manifestou 
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da seguinte forma: “Nem todas as empresas apresentaram registro em entidade 
competente, conforme prevê o item 7.2.4 do edital, devendo, neste caso, serem 
inabilitadas”. 
 
Deste modo, abre-se prazo para apresentação de razões recursais, e contrarrazões 
dos interessados, nos prazos estipulados no edital, ficando o procedimento suspenso. 
 
Nada mais havendo tratar, foi encerrada a sessão, cuja presente ata vai rubricada e 
assinada pela Pregoeira, Membros da Equipe de Apoio e pelos representantes das 
empresas presentes ao final relacionado. 

 
 
 
 

Cyntia Alves da Silva 
Pregoeira Oficial SAAE 

 
 

Reinaldo Martins de Souza 
Membro da Equipe de Apoio 

 
 

José Roberto Souza Vieira 
Tracvel Auto Center Ltda Me 

 
 

Cadu Comercial Ltda EPP 
Valtair Veronez Magnaco 

 
 

Auto Posto Alegre Ltda 
Paula Pereira Ramos 

 
 

Trator CAV Serviços Ltda 
Isaías Candido de Oliveira 

 
 

Posto J. C. Lastênio 
Flaviane Luzia Carvalho da Fonseca 

 
 
 

Borracharia Calegário Ltda 
Danyel Ferreira Sueth 

 


